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Pleno

Decisão

Processo nº 1523/2025 - TCE/MA
Natureza: Consulta
Exercício financeiro: 2025
Ente: Câmara Municipal de Senador Alexandre Costa/MA
Consulente: Adriell Alves de Andrade Silva, Presidente da Câmara Municipal de Senador Alexandre Costa/MA,
CPF nº 060.994.633-13, com endereço na Rua Planalto, s/nº, Centro, Senador Alexandre Costa/MA, CEP
65.783-000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Consulta. Câmara Municipal de Senador Alexandre Costa/MA. Exercício financeiro de 2025.
Conhecimento. Resposta ao consulente. Fixação de subsídios de vereadores. Lei sancionada tacitamente na
legislatura anterior. Ausência de estudo de impacto orçamentário e financeiro. Descumprimento do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) e da Lei Complementar nº 101/2000. Impossibilidade de
convalidação do vício. Inviabilidade da promulgação da lei. 

DECISÃO PL-TCE/MA Nº 179/2025  
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à Consulta formulada por Adriell Alves de Andrade Silva,
Presidente da Câmara Municipal de Senador Alexandre Costa/MA, com o objetivo de esclarecer dúvidas quanto
à possibilidade de promulgação e publicação, na legislatura atual (2025–2028), da Lei nº 216, de 16.08.2024,
sancionada tacitamente na legislatura anterior, a qual dispõe sobre a fixação dos subsídios dos vereadores do
municípiopara o referido quadriênio, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da
Relatora, acolhendo o Parecer nº 1176/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Conhecer da Consulta, uma vez que foram preenchidos os requisitos previstos no art. 59 da Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (Lei n. 8.258/2005);
b) Responder ao consulente que:
b.1) Não é juridicamente possível a promulgação e publicação, na legislatura atual, de lei que dispõe sobre a
fixação de subsídios de vereadores, sancionada tacitamente na legislatura anterior, que não foi acompanhada de
prévio estudo de impacto orçamentário e financeiro, por violar o art. 113 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, bem como os arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000.
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c) Encaminhar a Adriell Alves de Andrade Silva, Presidente da Câmara Municipal de Senador Alexandre
Costa/MA, cópia desta decisão, acompanhada do voto da relatora, do Relatório de Instrução Técnica e do
Parecer Ministerial, para conhecimento e providências.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-Geral Douglas Paulo da Silva, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 23 de abril de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador-Geral de Contas

Primeira Câmara

Decisão

Processo n.º 1014/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Fundo de Aposentadoria e Pensão de Porto Franco - FAPAP
Responsável: Valderice da Mota Neves– Presidente
Beneficiária: Maria Zilma Gomes Irene
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por idade de Maria Zilma Gomes Irene, matrícula nº
0611/04, no cargo de Digitador. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal
Federal STF – RE nº 636.553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP – TCE N.º 3796/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria por idade e tempo de contribuição
de idade de Maria Zilma Gomes Irene, matrícula nº 0611/04, no cargo de Digitador, outorgada pelo Ato nº 33,
de 31 de agosto de 2015, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Estado, em 29 de abril de 2016, expedido
pelo Fundo de Aposentadoria e Pensão de Porto Franco, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 2182/2024 – GPROC4/DPS do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria (Repercussão Geral – Tema 445),
alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
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Procurador de Contas

Processo n.º 1015/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Fundo de Aposentadoria e Pensão de Porto Franco - FAPAP
Responsável: Valderice da Mota Neves– Presidente
Beneficiária: Rosalia de Araujo Brito
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por idade de Rosalia de Araujo Brito, matrícula nº
007.065, no cargo de Professor. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal
Federal STF – RE nº 636.553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP – TCE N.º 3802/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria por idade de Rosalia de Araujo
Brito,matrícula nº 007.065, no cargo de Professor, outorgada pelo Ato nº 19, de 02 de março de 2015, publicado
no Diário Oficial Eletrônico do Estado, em 24 de março de 2015, expedido pelo Fundo de Aposentadoria e
Pensão de Porto Franco, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 6982/2024 – GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 1035/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Fundo de Aposentadoria e Pensão de Porto Franco - FAPAP
Responsável: Valderice da Mota Neves– Presidente
Beneficiária: Maria José de Jesus Cirqueira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por invalidez de Maria José de Jesus Cirqueira, no cargo
deMerendeira. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE
nº 636.553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350,
de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP – TCE N.º 3815/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria por invalidez de Maria José de Jesus
Cirqueira, no cargo de Merendeira, outorgada pelo Ato nº 79, de 31 de agosto de 2015, publicado no Diário
Oficial Eletrônico do Estado, em 11 de setembro de 2015, expedido pelo Fundo de Aposentadoria e Pensão de
Porto Franco, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
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no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 2265/2024 – GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito
da referida aposentadoria (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 3561/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Prefeitura Municipal de Fortuna/MA
Responsável: Francisca Alves dos Reis (Prefeita), CPF nº 205.484.003-34
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Francisca Alves dos Reis (Prefeita),
referenteà Administração Direta do município de Fortuna/MA, exercício financeiro de 2012. Prescrição das
pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral)
e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 4147/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Francisca Alves dos Reis (Prefeita), referente à Administração Direta do município
de Fortuna/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
comfundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º
2741/2024 e acolhido o Parecer n.º 2446/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora
Francisca Alves dos Reis (Prefeita), referente à Administração Direta do município de Fortuna/MA, exercício
financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de
período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida da responsável em 30 de abril de 2014, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e a Conselheira Flávia
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Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 3593/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Prefeitura Municipal de Olho D’Água das Cunhãs/MA
Responsável: José Alberto Azevedo (Prefeito), CPF nº 152.939.552-68
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor José Alberto Azevedo (Prefeito),
referente à Administração Direta do município de Olho D’Água das Cunhãs/MA, exercício financeiro de
2012. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899
da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 4153/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor José Alberto Azevedo (Prefeito), referente à Administração Direta do município de
Olho D’Água das Cunhãs/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução n.º 1814/2024 e acolhido o Parecer n.º 2431/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor José
Alberto Azevedo (Prefeito), referente à Administração Direta do município de Olho D’Água das Cunhãs/MA,
exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 17 de março de 2015,
sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2024.
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Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 3833/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Prefeitura Municipal de Igarapé Grande/MA
Responsável: Geames Macedo Ribeiro (Prefeito), CPF nº 354.465.443-15
Procuradora constituída: Annabel Gonçalves Barros Costa – OAB/MA nº 8.939
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Geames Macedo Ribeiro (Prefeito),
referente à Administração Direta do município de Igarapé Grande/MA, exercício financeiro de 2012.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 4166/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Geames Macedo Ribeiro (Prefeito), referente à Administração Direta do município
de Igarapé Grande/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução n.º 2796/2024 e acolhido o Parecer n.º 1694/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Geames
Macedo Ribeiro (Prefeito), referente à Administração Direta do município de Igarapé Grande/MA, exercício
financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de
período superior a 5 (cinco) anos, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo
prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2783/2025 São Luís, 23 de maio de 2025

Página 8 de 41

                                             

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 3711/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Carolina/MA
Responsável: João Alberto Martins Silva (Prefeito), CPF nº 146.666.263-87
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor João Alberto Martins Silva (Prefeito),
referente ao Fundo Municipal de Saúde – FMS do município de Carolina/MA, exercício financeiro de
2012. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899
da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 4161/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor João Alberto Martins Silva (Prefeito), referente ao Fundo Municipal de Saúde –
FMS do município de Carolina/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos
termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o
Relatório de Instrução n.º 1874/2024 e acolhido o Parecer n.º 1721/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público
de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor João
Alberto Martins Silva (Prefeito), referente ao Fundo Municipal de Saúde – FMS do município de Carolina/MA,
exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 22 de abril de 2014,
sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º616/2024– TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de Coroatá
Responsável: Diocleciano Dias Carneiro Filho – Presidente
Beneficiária: Vanda Maria Martins Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por tempo de contribuição de Vanda Maria Martins
Costa, no cargo de Assistente Administrativo. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do
Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636.553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no
art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP – TCE N.º 3781/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria por tempo de contribuição de Vanda
Maria Martins Costa, no cargo de Assistente Administrativo, outorgada pelo Ato nº 12, de 13 de junho de 2017,
publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, nº 031, do dia 16 de fevereiro de 2018, expedido pelo
Instituto de Previdência do Município de Coroatá, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 444/2024 – GPROC1/JCV do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo
art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 958/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social do Município de Coelho Neto
Responsável: Almir Torres de Carvalho– Presidente
Beneficiária: Marlene Maria de Santana Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por idade e tempo de contribuição de Marlene Maria de
Santana Costa, no cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal da Educação.
Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636.553 –
RS(Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho
de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP – TCE N.º 3790/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria por idade e tempo de contribuição
de Marlene Maria de Santana Costa, no cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal da
Educação, outorgada pelo Ato nº 12, de 23 de dezembro de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência Social
doMunicípio de Coelho Neto, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
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Relator, que acolheu o Parecer nº 7006/2024 – GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 3981/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA
Responsável: Adriana Luriko Kamada Ribeiro (Prefeita), CPF nº 424.190.772-53
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Adriana Luriko Kamada Ribeiro
(Prefeita), referente à Administração Direta do município de Amarante do Maranhão/MA, exercício
financeiro de 2012. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 4178/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Adriana Luriko Kamada Ribeiro (Prefeita), referente à Administração Direta do
município de Amarante do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II,
da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade,
nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o
Relatório de Instrução n.º 2042/2024 e acolhido o Parecer n.º 1630/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público
de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Adriana
Luriko Kamada Ribeiro (Prefeita), referente à Administração Direta do município de Amarante do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023,em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida da responsável em 26 de agosto
de 2014, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e a Conselheira Flávia
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Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 949/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social do Município de Coelho Neto
Responsável: Almir Torres de Carvalho– Presidente
Beneficiária: José dos Milagres Leal de Aguiar
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por idade e tempo de contribuição de José dos Milagres
Leal de Aguiar, no cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal da Educação.
Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636.553 –
RS(Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho
de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP – TCE N.º 3789/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria por idade e tempo de contribuição
de José dos Milagres Leal de Aguiar, no cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal da
Educação, outorgada pelo Ato nº 09, de 23 de dezembro de 2016, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Estado, em de 25 de outubro de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência Social do Município de Coelho
Neto,os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 7008/2024 – GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 4065/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Câmara Municipal de Satubinha/MA
Responsável: Raimundo Chagas Rodrigues (Presidente), CPF nº 449.760.203-63
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Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Raimundo Chagas Rodrigues
(Presidente), referente à Câmara Municipal de Satubinha/MA, exercício financeiro de 2012. Prescrição das
pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral)
e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 4190/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Raimundo Chagas Rodrigues (Presidente), referente à Câmara Municipal de
Satubinha/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06
dejunho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º
5856/2024 e acolhido o Parecer n.º 2541/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor
Raimundo Chagas Rodrigues (Presidente), referente à Câmara Municipal de Satubinha/MA, exercício financeiro
de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º
636.886/AL(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos
arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5
(cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 11 de março de 2015, sem que ocorressem novas
causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 620/2024– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Nádia Maria França Quinzeiro– Presidente
Beneficiária: Valdenice Barros Machado
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por invalidez de Valdenice Barros Machado, matrícula nº
131092-1, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, Classe II, Nível VII, Padrão “I”, do quadro de pessoal da
Secretaria Municipal de Saúde. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal
Federal STF – RE nº 636.553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução
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TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.
DECISÃO CP – TCE N.º 3784/2024

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria por invalidez de Valdenice Barros
Machado, matrícula nº 131092-1, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, Classe II, Nível VII, Padrão “I”, do
quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, outorgada pelo Ato nº 606, de 05 de agosto de 2022,
publicado no Diário Oficial do Município de São Luís/MA, nº 148, do dia 10 de agosto de 2022, expedido pelo
Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo
104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidadee nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 438/2024 – GPROC1/JCV do
MinistérioPúblico de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria (Repercussão Geral – Tema
445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 876/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pindaré Mirim
Responsável: Aldomir Pedro de Sousa– Presidente
Beneficiária: Maria Alice Ferreira Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Alice Ferreira Sousa, matrícula nº
151-1, no cargo de Professor, Nível I, do Quadro de Pessoal da Prefeitura de Pindaré Mirim. Tramitação
alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636.553 – RS
(Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de
2021. Registro tácito.

DECISÃO CP – TCE N.º 3785/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria por voluntária de Maria Alice
Ferreira Sousa, matrícula nº 151-1, no cargo de Professor, Nível I, do Quadro de Pessoal da Prefeitura de
PindaréMirim, outorgada pelo Ato nº 57, de 30 de novembro de 2016, publicado no Diário Oficial do Estado do
Maranhão, 07 de dezembro de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Pindaré Mirim, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 6980/2024 – GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2024.
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Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 902/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social do Município de Coelho Neto
Responsável: Francisco Flávio Lima Furtado– Presidente
Beneficiária: Francisca Edinice da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por idade e tempo de contribuição de Francisca Edinice
da Silva, no cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal da Educação. Tramitação
alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636.553 – RS
(Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de
2021. Registro tácito.

DECISÃO CP – TCE N.º 3787/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria por idade e tempo de contribuição
de Francisca Edinice da Silva, no cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal da
Educação,outorgada pelo Ato nº 47, de 15 de junho de 2016, publicado fixado em sede do Município, em 18 de
junho de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência Social do Município de Coelho Neto, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
econforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 2405/2024 –
GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria
(Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 3288/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Anapurus/MA
Responsável: Cleomaltina Moreira Monteles (Prefeita), CPF nº 206.435.353-49
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Cleomaltina Moreira Monteles
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(Prefeita), referente ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do município de Anapurus/MA,
exercício financeiro de 2012. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 4138/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Cleomaltina Moreira Monteles (Prefeita), referente ao Fundo Municipal de
Assistência Social – FMAS do município de Anapurus/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e
noart. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara,
por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica,
considerando o Relatório de Instrução n.º 1937/2024 e acolhido o Parecer n.º 2396/2024/GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora
Cleomaltina Moreira Monteles (Prefeita), referente ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do
município de Anapurus/MA, exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na
ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º
383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida da
responsável em 28 de agosto de 2014, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo
prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 3423/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Câmara Municipal de Formosa da Serra Negra/MA
Responsável: Geralda Pinheiro Torres (Presidente), CPF nº 129.455.363-15
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Geralda Pinheiro Torres (Presidente),
referenteà Câmara Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, exercício financeiro de 2012. Prescrição das
pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral)
e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2783/2025 São Luís, 23 de maio de 2025

Página 16 de 41

                                             

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 4139/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidadeda Senhora Geralda Pinheiro Torres (Presidente), referente à Câmara Municipal de Formosa da
Serra Negra/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06
dejunho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º
5830/2024 e acolhido o Parecer n.º 2478/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Geralda
Pinheiro Torres (Presidente), referente à Câmara Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, exercício
financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de
período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 28 de novembro de 2014, sem
que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 3430/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Vitória do Mearim/MA
Responsável: Dóris de Fátima Ribeiro Pearce (Prefeita), CPF nº 080.884.973-53
Procurador constituído: Josivaldo Oliveira Lopes – OAB/MA nº 5.338
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Dóris de Fátima Ribeiro Pearce
(Prefeita), referente ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do município de Vitória do
Mearim/MA, exercício financeiro de 2012. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso
extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 4145/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Dóris de Fátima Ribeiro Pearce (Prefeita), referente ao Fundo Municipal de
Assistência Social – FMAS do município de Vitória do Mearim/MA, exercício financeiro de 2012, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da
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Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão
ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator,
conformeart. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 1936/2024 e acolhido o Parecer n.º
1722/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Dóris de
Fátima Ribeiro Pearce (Prefeita), referente ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do município de
Vitória do Mearim/MA, exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º
5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26
de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida da responsável em
11 de maio de 2015, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 960/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social do Município de Coelho Neto
Responsável: Almir Torres de Carvalho– Presidente
Beneficiária: Maria do Desterro Ferreira da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por idade e tempo de contribuição de Maria do Desterro
Ferreira da Silva, no cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação.
Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636.553 –
RS(Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho
de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP – TCE N.º 3791/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria por idade e tempo de contribuição
deMaria do Desterro Ferreira da Silva, no cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de
Educação, outorgada pelo Ato nº 37, de 23 de dezembro de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência Social
doMunicípio de Coelho Neto, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 2266/2024 – GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e a Conselheira Flávia
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Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 971/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social do Município de Coelho Neto
Responsável: Almir Torres de Carvalho– Presidente
Beneficiária: Raimunda da Silva Moura
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por idade e tempo de contribuição de Raimunda da Silva
Moura, no cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação. Tramitação
alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636.553 – RS
(Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de
2021. Registro tácito.

DECISÃO CP – TCE N.º 3794/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria por idade e tempo de contribuição
de Raimunda da Silva Moura, no cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de
Educação, outorgada pelo Ato nº 38, de 15 de junho de 2016, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Estado,
em 24 de novembro de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência Social do Município de Coelho Neto, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 6993/2024 – GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 1025/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Fundo de Aposentadoria e Pensão de Porto Franco - FAPAP
Responsável: Valderice da Mota Neves– Presidente
Beneficiária: Roselandia Pereira de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
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Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por idade e tempo de contribuição de Roselandia Pereira
de Sousa, matrícula nº 0121/82, no cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de
Educação. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº
636.553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de
23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP – TCE N.º 3804/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria por idade e tempo de contribuição
de Roselandia Pereira de Sousa, matrícula nº 0121/82, no cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da
Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Ato nº 87, de 18 de agosto de 2016, publicado no Diário
Oficial Eletrônico do Estado, em 23 de agosto de 2016, expedido pelo Fundo de Aposentadoria e Pensão de
Porto Franco, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 2333/2024 – GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito
da referida aposentadoria (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 3572/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos
Profissionais da Educação de Olho D’Água das Cunhãs/MA
Responsável: Kátia Cilene Lima Bezerra (Secretária Municipal de Educação), CPF nº 452.799.263-53
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Kátia Cilene Lima Bezerra
(Secretária Municipal de Educação), referente ao Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB do município de Olho D’Água
das Cunhãs/MA, exercício financeiro de 2012. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso
extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 4150/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Kátia Cilene Lima Bezerra (Secretária Municipal de Educação), referente ao Fundo
Municipalde Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação
– FUNDEB do município de Olho D’Água das Cunhãs/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e
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noart. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara,
por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica,
considerando o Relatório de Instrução n.º 2363/2024 e acolhido o Parecer n.º 1794/2024/GPROC1/JCV, do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Kátia
Cilene Lima Bezerra (Secretária Municipal de Educação), referente ao Fundo Municipal de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB do município
de Olho D’Água das Cunhãs/MA, exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na
ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º
383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida da
responsável em 17 de março de 2015, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo
prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 3177/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Passagem Franca/MA
Responsável: Heitor Vieira da Silva (Secretário Municipal de Saúde), CPF nº 977.800.223-15
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Heitor Vieira da Silva (Secretário
Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde – FMS de Passagem Franca/MA, exercício
financeiro de 2012. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 4136/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Heitor Vieira da Silva (Secretário Municipal de Saúde), referente ao Fundo
Municipal de Saúde – FMS do município de Passagem Franca/MA, exercício financeiro de 2012, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da
Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão
ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator,
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conformeart. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 1941/2024 e acolhido o Parecer n.º
2393/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor (),
referente à /MA, exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação por edital do responsável em 11 de
março de 2015, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 3287/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Anapurus/MA
Responsáveis: Cleomaltina Moreira Monteles (Prefeita) – CPF nº 206.435.353-49, Manoel Francisco Monteles
Neto (Secretário Municipal de Saúde, período de 01/2009 a 03/2012) – CPF nº 005.523.283-32 e Genário Alves
Viana (Secretário Municipal de Saúde, período de 04/2012 a 12/2012)
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Cleomaltina Moreira Monteles
(Prefeita) e dos Senhores Manoel Francisco Monteles Neto (Secretário Municipal de Saúde, período de
01/2009a 03/2012) e Genário Alves Viana (Secretário Municipal de Saúde, período de 04/2012 a 12/2012),
referente ao Fundo Municipal de Saúde – FMS do município de Anapurus/MA, exercício financeiro de
2012. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899
da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3477/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Cleomaltina Moreira Monteles (Prefeita) e dos Senhores Manoel Francisco
Monteles Neto (Secretário Municipal de Saúde, período de 01/2009 a 03/2012) e Genário Alves Viana
(Secretário Municipal de Saúde, período de 04/2012 a 12/2012), referente ao Fundo Municipal de Saúde – FMS
do município de Anapurus/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2783/2025 São Luís, 23 de maio de 2025

Página 22 de 41

                                             

do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução n.º 1938/2024 e acolhido o Parecer n.º 2395/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora
Cleomaltina Moreira Monteles (Prefeita) e dos Senhores Manoel Francisco Monteles Neto (Secretário
Municipal de Saúde, período de 01/2009 a 03/2012) e Genário Alves Viana (Secretário Municipal de Saúde,
período de 04/2012 a 12/2012), referente ao Fundo Municipal de Saúde - FMS do município de Anapurus/MA,
exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 27 de março de 2013, sem
que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Presidência

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 419, DE 12 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre a instauração de Processo de Sindicância.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e tendo em vista o disposto nos artigos
234 a 237 da Lei 6107 de 27 de julho de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores Astrolábio Caldas Marques Neto, matrícula nº 7773, Auditor Estadual de
Controle Externo, Delfim Santana Pinheiro Guterres Júnior, matrícula nº 9431, Auditor Estadual de Controle
Externo e Maria Lenisa Ferreira de Sousa Albuquerque, matrícula nº 11205, Auditor Estadual de Controle
Externo,para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Sindicância deste Tribunal, destinada a
apuraros fatos relacionados ao Processo SEI/TCE/MA nº 24.001346, bem como os fatos conexos que venham a
surgir no decorrer dos trabalhos.
Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de maio de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente 
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Gabinete dos Relatores

Despacho

GCSUB1/ABCB - Gabinete de Conselheiro Substituto I / (JWLO)
Processo: 4032/2024-TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Espécie: Outros
Exercício: 2024
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão
Responsável: Bruno José Almeida e Silva – Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA
Relator: Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 48/2025
De ordem do Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento Interno
deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 23/06/2025, para
apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução N.º 1639/2025 –
NUFIS1/LIDERANÇA1, de 17/02/2025, encaminhado ao responsável através da Citação nº 74/2025-
GCSUB1/ABCB, de 02/04/2025.
Para o exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 4032/2024-TCE à inteira disposição da Vossa Senhoria
para vista, ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 21 de maio de 2025.
Claudia Maria Irineu Soares

Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto II

GCSUB1/ABCB - Gabinete de Conselheiro Substituto I / (JWLO)
Processo: 3294/2024-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício: 2023
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Montes Altos/MA
Responsável: Domingos Pinheiro Cirqueira – Prefeito
Relator: Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 50/2025
De ordem do Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento Interno
deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 24/06/2025, para
apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução N.º 12232/2024,
de 24/01/2025, encaminhado ao responsável através da Citação nº 78/2025-GCSUB1/ABCB, de 10/04/2025.
Para o exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 3294/2024-TCE à inteira disposição da Vossa Senhoria
para vista, ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 21 de maio de 2025.
Claudia Maria Irineu Soares

Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto II
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GCSUB1/ABCB - Gabinete de Conselheiro Substituto I / (JWLO)
Processo: 3248/2024-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício: 2023
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues/MA
Responsável: Raimundo Aguiar Rodrigues Neto – Prefeito
Relator: Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 51/2025
De ordem do Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento Interno
deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 23/06/2025, para
apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução N.º 12236/2024,
de 11/02/2025, encaminhado ao responsável através da Citação nº 73/2025-GCSUB1/ABCB, de 10/04/2025.
Para o exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 3248/2024-TCE à inteira disposição da Vossa Senhoria
para vista, ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 21 de maio de 2025.
Claudia Maria Irineu Soares

Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto II

GCSUB1/ABCB - Gabinete de Conselheiro Substituto I / (JWLO)
Processo: 231/2023-TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Espécie: Outros
Exercício: 2022
Jurisdicionado: Secretaria de Estado de Infraestrutura do Maranhão
Responsável: Emanuel Lima de Oliveira – Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Relator: Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 52/2025
De ordem do Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento Interno
deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 07/05/2025, para
apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução N.º 1471/2025-
NUFIS I/LIDERANÇA 1, de 12/02/2025, encaminhado ao responsável através da Citação nº
047/2025/GCSUBIII/OFG/Conselheiro Interino, de 21/02/2025.
Para o exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 231/2023-TCE à inteira disposição da Vossa Senhoria
para vista, ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 21 de maio de 2025.
Claudia Maria Irineu Soares

Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto II

GCSUB2/MNN - Gabinete de Conselheiro Substituto II / Melquizedeque Nava Neto
Processo: 3142/2025
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada do TCE
Entidade: Controladoria Geral do Município de São Luís
Requerente: Sr. Sérgio Motta – Controlador Geral do Município
Procuradores: Sr. Roberto Charles de Menezes Dias – OAB/MA nº 7823
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Sr. Daniel dos Santos Motta – OAB/DF nº 19.200-E
Assunto: Solicita vistas e cópias integrais do Processo nº 84/2025 – TCE/MA

DESPACHO Nº 500/2025
Considerando que o Processo nº 84/2025, que trata de denúncia contra a Controladoria Geral do Município e o
Município de São Luís, tramita sob o necessário sigilo, autorizo apenas a extração de cópia da denúncia, do
Relatório de Instrução e do Parecer do Ministério Público de Contas, sem conter a qualificação do denunciante.
Convém ressaltar que está sendo concedido o acesso que não o em tempo real, mas sem violar o disposto na
SúmulaVinculante nº 14, pois conforme decidido na Reclamação STF nº 16.436 RJ, não se constitui violação ao
enunciado da Súmula Vinculante nº 14, não disponibilizar o acesso ao advogado em tempo real, pois a referida
Súmula não prevê acesso automático em processo sigiloso, a fim de não trazer prejuízo ao que estiver sendo
investigado.
Dê-se ciência ao solicitante, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 23 de maio de 2025 às 11:29:24

GCONS5/MTS - Gabinete de Conselheiro V / Marcelo Tavares Silva
Processo nº: 1977/2025 - TCE/MA
Natureza: Fiscalização
Ente da Federação: Município de Fortaleza dos Nogueiras
Exercício financeiro: 2024
Responsável: Salomão Barbosa de Sousa
Procuradores constituídos: Edmundo Soares do Nascimento Neto, OAB/MA n° 14.136; Luis Henrique de
Oliveira Brito, Brasileiro, OAB/MA n° 21.959; Heloísa Aragão de Oliveira Costa, OAB/MA nº 10.045; Gabriel
Guerra Amorim de Souza, OAB/MA n° 25.734; Isadora Andrade Maciel, CPF nº 605.680.003-23 e Luana
Bordalo Ramos Brito, CPF nº 042.771.923-27.
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

DESPACHO
1.Trata-se da Fiscalização na área de Execução Orçamentária e Gestão Fiscal, instaurada junto ao Município de
Fortaleza dos Nogueiras/MA, exercício financeiro de 2024, de responsabilidade do Prefeito, Senhor Salomão
Barbosa de Sousa, consubstanciada no presente processo.
2. Após a instrução preliminar, foi determinada a citação do responsável para apresentar defesa, no prazo de 30
(trinta) dias, realizada através do Ato de Citação nº 60/2025, expedido em 03/04/2025. De forma tempestiva
(06.05.2025), o responsável Salomão Barbosa de Sousa solicitou a prorrogação deste prazo, com fundamento na
legislação desta Corte de Contas.
3. Desta feita, com fulcro no art. 127, §4º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Maranhão, DEFIRO o
pedido de prorrogação do prazo, ora pleiteado, concedendo mais 30 (trinta) dias para o gestor responsável
apresentar sua defesa.
4. Dê-se ciência às partes, por meio da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.

São Luís/MA, data do sistema.
Conselheiro MARCELO TAVARES SILVA

Relator
Assinado Eletronicamente Por:

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Em 13 de maio de 2025 às 12:52:42

GCSUB2/MNN - Gabinete de Conselheiro Substituto II / Melquizedeque Nava Neto
Processo: 3491/2025
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada do TCE
Entidade: Controladoria Geral do Município de São Luís
Requerente: Sr. Eduardo Salim Braide – Prefeito
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Procuradores: Sr. Fernando César Vilhena Moreira Lima Júnior, OAB/MA nº 14.169
Sr. Enéas Garcia Fernandes Neto, OAB nº 6.756
Assunto: Solicita acesso ao Processo nº 84/2025 – TCE/MA

DESPACHO Nº 501/2025
Considerando que o Processo nº 84/2025, que trata de denúncia contra a Controladoria Geral do Município e o
Município de São Luís, tramita sob o necessário sigilo, autorizo apenas a extração de cópia da denúncia, do
Relatório de Instrução e do Parecer do Ministério Público de Contas, sem conter a qualificação do denunciante.
Dê-se ciência ao solicitante, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 23 de maio de 2025 às 11:29:24

Decisão monocrática

GCONS/MNN – Gabinete de Conselheiro/Melquizedeque Nava Neto
Processo: Diversos(discriminados em anexo)
Natureza: Diversas (discriminadas em anexo)
Espécie: Diversas (discriminadas em anexo)
Exercício financeiro: Diversos (discriminados em anexo)
Responsável: Diversos (discriminados em anexo)
Procurador constituído: Diversos (discriminados em anexo)
Ministério Público de Contas: Diversos (discriminados em anexo)
Relator: Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

DECISÃO MONOCRÁTICA PELA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE Nº 9/2025/GCONS/MNN
RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 2º-A DA RESOLUÇÃO TCE/MA Nº
383/2023, DE 26 DE ABRIL DE 2023, ACRESCIDO PELA RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 406, DE 14 DE
AGOSTO DE 2024. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º DA RESOLUÇÃO
TCE/MA Nº 410/2024. ARQUIVAMENTO SUMÁRIO DOS AUTOS.
Trata-se dos processos prescritos na modalidade intercorrente, com os respectivos atributos identificados na
relação abaixo, conforme preconizam os § § 1º e 2º do art. 6º da Resolução TCE/MA Nº 410/2024.
Em análise ao Sistema de Processo Eletrônico – SPE, verifico que os referidos processos permaneceram
paralisados por mais de 3 (três) anos, sem informações de que foram adotados, nesse período, quaisquer atos
inequívocos de apuração dos fatos ou mesmo impulsionamento processual, que pudessem justificar eventual
interrupção do prazo prescricional.
Atendendo ao comando do § 1º do art. 6º da Resolução TCE/MA Nº 410/2024, os respectivos autos foram
enviados ao Ministério Público de Contas, que se manifestou pelo reconhecimento da prescrição na modalidade
intercorrente.
Desse modo, reconhecer a incidência da prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória deste
Tribunalnos processos abaixo identificados é matéria que se impõe, nos termos do art. 2º-A da Resolução TCE-
MA nº 383/2023.
Com efeito, registro que este Tribunal de Contas, em homenagem aos princípios da racionalização e da
simplificação no julgamento dos processos de contas alcançados pela prescrição intercorrente, editou a
Resolução TCE/MA nº 410/2024, que promoveu a possibilidade de apreciação sumária da matéria por ato
monocrático do Relator, contendo a relação dos processos prescritos em tal modalidade, com seus respectivos
atributos identificadores, senão vejamos:
“Art. 6º. Os processos de contas abrangidos pelo art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de
2023, acrescido pela Resolução TCE/MA nº 406, de 14 de agosto de 2024, que trata da incidência da prescrição
intercorrente, deverão ser sumariamente arquivados pelos respectivos relatores, por delegação do Pleno do
Tribunal de Contas, segundo os termos do art. 14, §3º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005.
§1º Mediante a identificação de todos os processos nessa situação sob sua relatoria, ato monocrático de cada
relator formalizará a decisão definitiva autorizada na forma do caput deste artigo, após a manifestação do
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Ministério Público de Contas.
§2º A decisão de cada relator, contendo a relação dos processos prescritos na modalidade intercorrente, com os
respectivos atributos identificadores, deverá ser publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado, para todos os efeitos legais.
Ante o exposto, e considerando os novos procedimentos para o exame da prescrição intercorrente nos processos
decontrole externo em curso neste Tribunal, acolho o parecer do Ministério Público de Contas, para, nos termos
da Portaria TCE/MA nº 205, de 27 de fevereiro de 2025, julgar monocraticamente os processos abaixo
identificados, no sentido de:
1. Declarar a prescrição intercorrente de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida nos referidos
autos (conforme relação abaixo), de responsabilidade dos gestores listados em anexo, nos exercícios financeiros
respectivamente assinalados, julgando-os extintos com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso
II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005, c/c art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº
383/2023, bem como pelo art. 6º da Resolução TCE/MA nº 410/2024, em virtude do transcurso superior ao
prazo prescricional de 03 (três anos), sem julgamento ou despacho.
2. Publicar esta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para que
produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação dos responsáveis, nos termos do art. 141
da Lei nº 8.258/2005;
3. Após, remeter os presentes autos à Secretaria das Sessões para certificar o trânsito em julgado e posterior
arquivamento.
Cumpra-se.

Conselheiro Melquizedeque Nava Neto
Relator

ANEXO
RELAÇÃO DE PROCESSOS PRESCRITOS

1)
Processo n.º 3045/2018– TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício
Financeiro

2017

Entidade Câmara Municipal de São João do Sóter/MA
Responsável Raimundo Souza, Presidente
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 22/03/2018 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

2)
Processo n.º 3537/2019 – TCE/MA
Natureza Denúncia
Espécie Outros
Exercício
Financeiro

2014

Entidade Prefeitura Municipal de Maracaçumé/MA
Responsável Francisco Gonçalves de Souza Lima – Prefeito
Procurador
Constituído

Não há

Ministério Público
Procurador Douglas Paulo da Silva
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de Contas
Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo ficou paralisado na Unidade Técnica, de 04/06/2019 a 19/03/2025, sem
julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.

3)
Processo n.º 5522/2019 – TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2018

Entidade Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus das Selvas/MA
Responsável Abdala da Costa Sousa Filho, Secretário Municipal de Saúde
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Douglas Paulo da Silva

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 08/04/2019 e permaneceu até o
dia 19/03/2025 na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

4)
Processo n.º 5536/2019 – TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2018

Entidade Fundo Municipal de Assistência Social de Itapecuru Mirim/MA
Responsável Maria Francisca Teresa Bezerra Lauand Fonseca, Secretária Municipal de Assistência Social
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Douglas Paulo da Silva

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 08/04/2019 e permaneceu até o
dia 19/03/2025 na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

5)
Processo n.º 5537/2019 – TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2018

Entidade Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Itapecuru Mirim/MA
Responsável Gracas de Maria de Sousa Fonseca, Secretária Municipal de Receita Orçamento e Gestão
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Douglas Paulo da Silva
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Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 08/04/2019 e permaneceu até o
dia 19/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

6)
Processo n.º 5542/2019 – TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício
Financeiro

2018

Entidade Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA
Responsável Francisco Cordeiro Vieira Filho, Presidente da Câmara Municipal
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Douglas Paulo da Silva

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 08/04/2019 e permaneceu até o
dia 19/03/2025 na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

7)
Processo n.º 7550/2019– TCE/MA
Natureza Denúncia
Espécie Outros
Exercício
Financeiro

2019

Entidade Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças de Coelho Neto/MA

Responsáveis
Américo De Sousa Dos Santos (Prefeito); Antônio Mílton da Silva, Mourão (Secretário
Municipal) e Maurício Rocha das Chagas (Pregoeiro)
 

Procurador
Constituído

Não há

Ministério Público
de Contas

Procurador Douglas Paulo da Silva

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo ficou paralisado na Unidade Técnica em 25/02/2021 a 20/03/2025, sem
julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.

8)
Processo n.º 9012/2019 – TCE/MA
Natureza Tomada de contas especial
Espécie Outros
Exercício
Financeiro

2014

Objeto Convênio nº 143-CV/2014
Concedente Secretaria de Estado da Cultura do Maranhão
Convenente Prefeitura Municipal de Governador Archer/MA
Responsável Jakson Valério De Sousa Oliveira, Prefeito
Procurador

Não há
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Constituído
Ministério Público
de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo ficou paralisado de 17/03/2022 a 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem
julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.

9)
Processo n.º 9576/2019 – TCE/MA
Natureza Tomada de contas especial
Espécie Outros
Exercício
Financeiro

2018

Objeto Termo de colaboração nº 17/2018
Concedente Secretaria Municipal de Cultura de São Luís
Responsável Carlos Marlon De Sousa Botão, Secretário Municipal de Cultura
Proponente Grupo Comunitário Semente da Esperança - GCSE
Responsável Maria Célia Ferreira Nunes – Presidente do Grupo Comunitário Semente da Esperança
Procurador
Constituído

Não há

Ministério Público
de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo ficou paralisado na Unidade técnica, no período de 18/10/2019 a 20/03/2025,
sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.

10)
Processo n.º 10560/2019 – TCE/MA
Natureza Tomada de contas especial
Espécie Outros
Exercício
Financeiro

2019

Entidade
Fundação de Amparo à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do
Maranhão

Responsável Karen Karolyna Silva Rocha, Presidente
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 22/12/2019 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

11)
Processo n.º 1187/2020 – TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Órgão superior da administração direta
Processo
apensado:

6343/2019-TCE/MA
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Exercício
Financeiro

2019

Entidade Prefeitura Municipal de Grajaú/MA
Responsável Mercial Lima de Arruda, Prefeito
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 10/03/2020 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

12)
Processo n.º 1188/2020 – TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2019

Entidade Fundo Municipal de Saúde de Grajaú/MA
Responsável Júlio César Barros Pessoa, Secretário Municipal de Saúde
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 10/03/2020 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

13)
Processo n.º 1591/2020– TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Órgão superior da administração direta
Exercício
Financeiro

2019

Entidade Prefeitura Municipal de Cidelândia/MA
Responsável Fernando Augusto Coelho Teixeira, Prefeito
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Douglas Paulo da Silva

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 20/03/2020 e permaneceu até o
dia 19/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

14)
Processo n.º 2341/2020 – TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício

2019
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Financeiro
Entidade Fundo Municipal de Assistência Social de Duque Bacelar/MA
Responsável Gilmara Kilma da Silva Miranda, Secretária de Assistência Social
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 21/04/2020 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

15)
Processo n.º 2356/2020– TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Unidade gestora de RPPS
Exercício
Financeiro

2019

Entidade Instituto de Previdência Social do Município de Coelho Neto/MA
Responsável Raimunda Veras Resende, Diretora Presidente do Instituto de Previdência Social
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 22/04/2020 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

16)
Processo n.º 2363/2020– TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2019

Entidade Fundo Municipal de Saúde de Montes Altos/MA
Responsável Jeova Santana, Secretário Municipal de Saúde
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 22/04/2020 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

17)
Processo n.º 2439/2020 – TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Órgão superior da administração direta
Exercício
Financeiro

2019
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Entidade Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA
Responsável José Placido Souza de Holanda, Prefeito
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 24/04/2020 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

18)
Processo n.º 2473/2020– TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2019

Entidade
Fundo Nacional de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do
Profissional de Educação de Mata Roma/MA

Responsável George Henrique Araújo Lobo, Secretário Municipal de Educação
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 25/04/2020 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

19)
Processo n.º 2475/2020– TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2019

Entidade Manutenção e Desenvolvimento da Educação de Mata Roma/MA
Responsável George Henrique Araújo Lobo, Secretário Municipal de Educação
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 25/04/2020 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

20)
Processo n.º 2476/2020 – TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2019
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Entidade Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Anajatuba/MA
Responsável Rosário de Fátima Machado Sanches, Secretária de Educação
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 26/04/2020 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

21)
Processo n.º 2478/2020– TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2019

Entidade Fundo Municipal de Saúde de Anajatuba/MA
Responsável James Arnoldo Mendes Costa, Secretário Municipal de Saúde
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 26/04/2020 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

22)
Processo n.º 2541/2020– TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2019

Entidade Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Duque Bacelar/MA
Responsável Martinho Ribeiro Da Costa, Secretário Municipal de Educação
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 27/04/2020 e permaneceu até o
dia 20/03/2025 na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

23)
Processo n.º 2695/2020 – TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Órgão superior da administração direta
Exercício
Financeiro

2019

Entidade Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA
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Responsável Sydnei Costa Pereira, Prefeito
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 29/04/2020 e permaneceu até o
dia 20/03/2025 na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

24)
Processo n.º 2702/2020– TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Órgão superior da administração direta
Exercício
Financeiro

2019

Entidade Prefeitura Municipal de Peritoró/MA
Responsável Jozias Lima Oliveira, Prefeito
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 29/04/2020 e permaneceu até o
dia 20/03/2025 na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

25)
Processo n.º 2723/2020 – TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício
Financeiro

2019

Entidade Câmara Municipal de São Domingos do Maranhão/MA
Responsável Braz Borges Fagundes, Presidente
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 30/04/2020 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

26)
Processo n.º 2734/2020– TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2019

Entidade Fundo Municipal de Assistência Social de Olho D'Água das Cunhãs/MA
Responsável Sandra Maria de Jesus Mendes, Secretária Municipal de Assistência Social
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Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 30/04/2020 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

27)
Processo n.º 2963/2020 – TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2019

Entidade Manutenção e Desenvolvimento da Educação de São Domingos do Maranhão/MA
Responsável Regilvan Oliveira Sousa, Secretária Municipal de Educação
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 07/05/2020 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

28)
Processo n.º 3021/2020– TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício
Financeiro

2019

Entidade Câmara Municipal de Mata Roma/MA
Responsável Tiago de Sousa Monteles, Presidente da Câmara
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 11/05/2020 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

29)
Processo n.º 3080/2020– TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2019

Entidade Fundo Municipal de Saúde de Barão de Grajaú/MA
Responsável Bruno Cesar Cavalcante Mota, Secretário Municipal de Saúde
Procurador

Não há
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Constituído
Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 15/05/2020 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

30)
Processo n.º 3200/2020 – TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício
Financeiro

2019

Entidade Câmara Municipal de Anajatuba/MA
Responsável Maria do Rosário Aragão Rodrigues, Presidente da Câmara
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 22/05/2020 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

31)
Processo n.º 3209/2020– TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2019

Entidade Fundo Municipal de Assistência Social de Itaipava do Grajaú/MA
Responsável Alaide Gonçalves Leite, Secretária Municipal de Assistência Social
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 23/05/2020 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

32)
Processo n.º 3210/2020 – TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2019

Entidade Fundo Municipal de Saúde de Itaipava do Grajaú/MA
Responsável Rennan José Veloso, Secretário Municipal de Saúde
Procurador
Constituído

Não há



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2783/2025 São Luís, 23 de maio de 2025

Página 38 de 41

                                             

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 23/05/2020 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

33)
Processo n.º 3245/2020 – TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2019

Entidade Fundo de Modernização e Desenvolvimento da Educação Básica de Apicum-Açu/MA
Responsável Maria Gorethi Dos Santos Camelo, Secretária Municipal de Educação
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 26/05/2020 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

34)
Processo n.º 3457/2020– TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2019

Entidade Fundo Estadual de Saúde do Maranhão
Responsável Vinícius César Ferro Castro, Gestor do Fundo Estadual de Saúde
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 29/05/2020 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

35)
Processo n.º 3517/2020 – TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício
Financeiro

2019

Entidade Câmara Municipal de Açailândia/MA
Responsável César Nildo Costa Lima, Presidente da Câmara
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Público de Contas
Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 01/06/2020 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

36)
Processo n.º 3565/2020– TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2019

Entidade Fundo Municipal de Assistência Social de Santa Helena/MA
Responsável Laurinete Lobato, Secretário Municipal de Assistência Social
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 01/06/2020 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

37)
Processo n.º 3570/2020 – TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Unidade gestora de RPPS
Exercício
Financeiro

2019

Entidade Instituto de Previdência e Assistência Municipal de São Mateus do Maranhão/MA
Responsável Juvenil Gonçalves Da Costa, Presidente do Instituto
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 01/06/2020 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

38)
Processo n.º 2566/2021– TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2020

Entidade
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Magalhães de
Almeida/MA

Responsável Tadeu de Jesus Batista de Sousa, Prefeito
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Público de Contas
Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 24/04/2021 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

39)
Processo n.º 3537/2021– TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2020

Entidade Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social de Parnarama/MA
Responsável Raimundo Silva Rodrigues da Silveira, Prefeito
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 03/05/2021 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

40)
Processo n.º 3539/2021– TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2020

Entidade Fundo Municipal dos Direito da Criança e do Adolescente de Parnarama/MA
Responsável Raimundo Silva Rodrigues da Silveira, Prefeito
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 03/05/2021 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

41)
Processo n.º 3542/2021– TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício
Financeiro

2020

Entidade Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA
Responsável Valney Gomes de Oliveira, Presidente da Câmara
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 03/05/2021 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

42)
Processo n.º 1564/2022 – TCE/MA
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2021

Entidade Fundo Municipal de Assistência Social de Barra do Corda/MA
Responsável Maria Edivania Pereira da Silva, Coordenadora de Receita e Despesa
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de Contas

Procurador Douglas Paulo da Silva

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 16/03/2022 e permaneceu até o
dia 20/03/2025, na Unidade Técnica, sem julgamento ou despacho que dessem causa
suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

Assinado Eletronicamente Por:
Melquizedeque Nava Neto

Conselheiro-Substituto
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